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Estado de Mato Grosso

Poder Legislativo

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO


INSTALAÇÃO DE PLACAS SINALIZADORAS DE PONTES EM ESTRADAS MUNICIPAIS.


Excelentíssimo Presidente,

Apresento a Vossa Excelência, nos termos dos artigos 113 e 114 do Regimento Interno deste Parlamento Municipal, a presente Indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Martins Dias de Oliveira – Prefeito Municipal.
Plenário das Deliberações José Serafim Borges, 
Porto Esperidião – MT, em 02 de maio de 2022.



JUSTIFICATIVA

Em recente vistoria das estradas que compõem a malha viária do município, este Vereador que ora esta subscreve, constatou a premente necessidade de sinalizar com placas identificadoras as pontes instaladas no perímetro rural.

As pontes estreitam as estradas e acarretam periculosidade aos condutores de veículos que desenvolvem altas velocidades devido ao patrolamento das vias, destacando que nas margens das cabeceiras das mesmas o matagal não permite visão dos leitos dos córregos que adentram as estradas, em especial, nas instaladas próximas de curvas.  

Com intuito de evitar acidentes nas estradas, torna-se imprescindível a sinalização das pontes da malha viária municipal e, confiante, pleiteio deferimento desta, seguido de célere tramitação para efetivação do proposto, com forte apelo deste Parlamento Municipal.



Ronaldo Adriano de Oliveira
Vereador
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